
 

1 
 

ATA DA 4ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 

16ª LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN. 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte três (18.12.2023) às nove 

horas e trinta minutos (10h:30mim), no Palácio Vereador Antônio Ananias da 

Silva, Plenário Vereador Vicente Barreto da Silva, reúne-se a Câmara Municipal 

de Monte Alegre/RN. Sob a Presidência do Excelentíssimo Vereador Kleber 

Maciel de Souza e Secretariado pelo Vereador: Rivanildo Barreto Silva (primeiro 

secretário) e Thalyta Rafael de Oliveira Xavier (segunda secretaria). 

ESTIVERAM PRESENTES OS SEGUINTES VEREADORES: Fagner 

Ferreira da Silva; Fernando Leandro da Silva; Janilson Gomes da Silva; Kleber 

Maciel de Souza; Lenilson Mendes do Nascimento; José Ananias Neto; Lucineide 

Maria de Souza Paiva; Rivanildo Barreto Silva e Thalyta Rafael de Oliveira 

Xavier. ESTANDO AUSENTE O VEREADOR: José Ferreira Luiz (sob 

atestado médico) e Marinalva Cardoso Moreno. PASSANDO AO 

EXPEDINETE DO DIA:  NÃO HOUVE MATÉRIA A SER LIDA. 

PASSANDO A ORDEM DO DIA:  Em votação o PROJETO DE LEI Nº 

30/2023 de autoria da Mesa Diretora, o qual foi aprovado por unanimidade de 

votos pelos vereadores presentes em segunda votação e redação final.  

PASSANDO AO GRANDE EXPEDIENTE: PRIMEIRO ORADOR 

VEREADORA LUCINEIDE PAIVA: Inicialmente deseja um bom dia a todos 

os presentes. Em seguida, diz da importância da atualização dessa Lei Orgânica 

após trinta anos de vigência, onde houve audiência, debates e hoje estamos com 

essa lei atualizada por esta Câmara Municipal e por isso parabeniza a todos os 

vereadores. SEGUNDO ORADOR VEREADOR JANILSON GOMES: Se 

associa as palavras da vereadora Lucineide, e, aproveitando a oportunidade 

parabeniza o Presidente da Casa Kleber Maciel e demais vereadores por essa 

segunda votação da nova lei orgânica, pois considera um momento histórico. 

TERCEIRO ORADOR VEREADOR FERNANDO LEANDRO: Diz que de 

fato é um momento histórico, e, lamenta apenas a falta de interesse e participação 

da população na construção dessa nova lei orgânica. Em seguida, parabeniza a 

todos os vereadores da Casa por essa aprovação, pois juntos estamos contribuindo 

para o crescimento e desenvolvimento do nosso Município. QUARTO ORADOR 

VEREADOR LENILSON MENDES: Fala da importância da atualização da 

nova lei orgânica e parabeniza ao Presidente da Casa e demais vereadores da Casa 

aprovação.  QUINTO ORADOR VEREADOR FAGNER FERREIRA: Diz da 

sua alegria e satisfação em poder fazer parte desse parlamento, pois hoje após trinta 
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e três anos da lei orgânica, essa lei vem sendo atualizada. Por fim, parabeniza o 

presidente da Casa por essa iniciativa, pois será através dela que o nosso município 

será regido. SEXTO ORADOR VEREADOR RIVANILDO BARRETO: 

Enfatiza a sua alegria e satisfação em hoje poder estar fazendo parte da história 

que é aprovação da nova lei orgânica do nosso Município, bem como, pela emoção 

em ver que a exatamente a 33 anos atrás o seu querido pai era quem assinava a lei 

orgânica. SÉTIMO ORADOR VEREADOR KLEBER MACIEL: Diz que essa 

Câmara tem feito o seu papel que é atualizando a sua principal lei, e, espera que o 

Executivo Municipal também possa estar enviando as leis para suas atualizações. 

Em seguida, afirma que hoje estamos fazendo história em nosso município, e, 

desde já agradece aos vereadores, ao assessor jurídico, servidores e ao cidadão 

Bruno Silva pela sua colaboração. Parabeniza dessa forma todos os envolvidos que 

contribuíram na construção da nova lei orgânica, a qual será utilizada por muitos 

e muitos anos. Finaliza, dizendo que de fato é um momento único e histórico, pois 

a 33 anos atrás quem assinava a lei orgânica desse município, era o saudoso 

Vicente Barreto e o senhor Kerginaldo Vieira, e, hoje seus filhos assinam a lei 

orgânica atualizada. PASSANDO AS EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Não houve 

vereadores inscritos. Nada mais havendo a ser debatido, declaro encerrada a 

presente sessão, antes convocando a próxima Sessão Extraordinária após o término 

desta.  

PRIMEIRO SECRETARIO     PRESIDENTE        SEGUNDO SECRETARIO 

 


